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Despacho n.° 3368/14
dc 9 dc Outubro

Mediante solicitação do funcionário com _ base 
Nota n.° 828/DPSL/JPSL/2009, de 19 de Agosto, ^Junta 
Provincial de Saúde, ao abrigo dos artigos 20.° e 22. n. 1 

do Décreto-Lei n.° 10/94 de 24 de Junho.
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:
1. É Jesus Afonso Ngola, Escriturário-Dactilógrafo, 

reenquadrado no quadro de pessoal da Direcção Provincial 
da Fiscalização de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 24 
de Outubro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

DesPach01

Mediante solicitação da [y 
abrigo do artigo 9.° n.° 6 d0 
de 23 de Maio;

O Governador Província] 
do artigo 19.° da Lei n.° ]7/j( 

■Organização e do Funcionam, 
Estado, conjugado com o arty 
do Governo Provincial de Lua 
Presidencial n.° 276/11, de 3] 
seguinte:

1. ° — É António CongoCat 

nomeado para a categoria < 
Principal.

2. ° — Este Despacho entra ir.

Publique-se.

Gabinete do Governador Pro 
de Dezembro de 2012. — O Gi 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3369/14
dc 9 dc Outubro

Considerando a proposta de nomeação n.° 0002/GAB/ 
DP/2012, de 6 de Março, proveniente do Gabinete do 
Director Provincialda Educação, de acordo com o n.° 1 do 
artigo 42.° do Decreto Presidencial n.° 16/11, de 11 
de Janeiro;

O Governador Provincial, nos termos da alínea o) 
dó artigo 19.° da Lei n.° 17/10 de 29 de Julho, da Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos de 
Administração Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° 
do Estatuto Orgânico do Governo Provincial, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 
determina o seguinte:

1. É Eunice Inês João Mugingue Lima, Professora do 

II Ciclo Ensino Secundário Diplomado 6.° Escalão, Agente 
n.° 07887012, nomeada para em comissão de serviço exer

cer o cargo de Subdirectora Pedagógica da Escola Primária 
n.° 2002-16 de Junho, com mais de 1500 alunos, afecta ao 
Município de Belas.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se. '

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 24 
de Outubro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° • 
dc 9 dc Outu

Considerando a proposta de 
DPRH/11, de 3 de Outubro, [ 
Provincial da saúde de acordo com 
do Decreto-Lei n.° 12/94, de 01 ( 
alínea a) do n.° 3 do artigo 3.° do 
de Janeiro;

O Governador Provincial, n( 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10 i 
da Organização e do Funciona 
Administração Local do Estado, coi 
do Estatuto Orgânico do.Govem» 
pelo Decreto; Presidencial n.° 276/ 

determina o seguinte:
L É Júlia da Graça Fernandes d 

ria de Técnica Média de 3.a classe, 
nomeada para em comissão de serv 
Chefe de Secção de Administração 
do Hospital Geral Especializado Nev

2. Este Despacho entra imediatan 

Publique-se.
Gabinete do Governador Prov,n 

de Outubro de 2012. — O G°ver" 

Sebastião Francisco Bento.
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relativa a anúncio e. assinaturas do «Diário 
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Nacional - E.P., cm Luanda, Rua Henrique dc 

Carvalho n.° 2, Cidade Alta, Caixa Postal 1306, 
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ASSINATURA

Ano

As três séries ...............................Kz: 470 615.00

A l.a série ............................. Kz: 277 900.00

A 2.3 série ................   Kz: 145 500.00

A 3." série ... .......................... Kz: 115 470.00

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República l.a e 2.a série é de Kz: 75.00 c para 

a 3.a série Kz: 95.00. acresbido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.“série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.

CIRCULAR
Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

no site www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online ter 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 
do Diário da República nas três Séries.

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 
que resultam para os nossos serviços do facto de as respec- 
tivas assinaturas no Diário da República não serem feitas 
com a devida oportunidade;

Para que não haja interrupção no fornecimento do Diário 

da República aos estimados clientes, temos a honra de infor
má-los que até 15 de Dezembro de 2014 estarão abertas as 
respectivas assinaturas para o ano 2015, pelo que deverão 
providenciar a regularização dos seus pagamentos junto dos 

nossos serviços.
. 1. Enquanto não for ajustada a nova tabela de preços a 

cobrar pelas assinaturas para o fornecimento do Diário da 

República para o ano de 2015, passam, a título provisório, a 
ser cobrados os preços em vigor, acrescidos do Imposto de 

Consumo de 2% (dois porcento):
As 3 séries ................................................ & 1 5,00
1 asérie............................................................Kz: 277 900,00
2. a série........................... Kz: 145 500,00
3. a série ”..7.....................................Kz: 115 470,00

2. Tão logo seja publicado o preço definitivo os assinan
tes terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para liquidar

. a diferença apurada, visando assegurar a continuidade do 

fornecimento durante o período em referência.
3. As assinaturas serão feitas apenas em regime anual.

4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de correio por via normal das 
três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00 que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 
Angola - E.P. no ano de 2015.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários 

da República através do correio deverão indicar o seu en
dereço completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se 
evitàrem atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional, numa 

proporção superior à base que determinou o 

seu cálculo ou outros factores que afectem 

consideravelmente a nossa estrutura de custos;
b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de

Dezembro de 2014 sofrerão um acréscimo aos 

preços em vigor de uma taxa correspondente a 

15%.

SUMÁRIO

Ministério do Educacõo

Despacho n.° 3372/14:
Exonera Jorge Miguel Van-Dúnem, Professor do II Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 8.° Escalão, colocado na Escola Nimi ya 
Lukeni n.° 1776, Distrito do Rangel, Província de Luanda.

Governo Provincial de Luanda

Despacho n.° 3373/14:
Desvincula Madalena Daniel Valera Janja Guimarães, Auxiliar 

de Limpeza Principal, da Direcção Provincial das Actividades 
Económicas, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3374/14:
Desvincula Maria Aníbal Dória, Auxiliar de Limpeza Principal, da 

Direcção Provincial das Actividades Económicas, para efeitos de 
reforma.

http://www.imprensanacional.gov.ao
mailto:im.prensanacional@imprensanacional.gov.ao
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Despacho n.° 3394/14:
Desvincula António Salvador As<R1. , íii 

Direcção Provincial da Assistó^ia è>° Mari - 

refonna.

Despacho n.°3395/14: ’’ M

Dpsvincula Teresa Dingana, Vigi|anle p '
da Assistência e Acção Social, para «g* * IV _

Despacho n.” 3396/14: dCrefòm^‘

Desvincula João Campos, Auxiliar de I im ' 
Provincial dos Antigos Combatentes; £ »
tos de reforma. clCran°sdapA

Despacho n.° 3397/14:
Desvincula Joana Francisco João Paulo Tó • 

IClasse, da Direcção Provincial da Saúd?'’dc B 
Despacho n,° 3398/14: ’ parac|tikty.

Desvincula Francisco Dias Lopes Paitn, Técnico 
do quadro de pessoal deste Governo, p'ara cfcit° 1

Despacho n,° 3399/14: •
Desvincula Esperança Aríete Lopes, Técnica de DiaP„x ■ 

de 2." Classe, da Dirccção Provincial da Saúd^?’ 1 
reforma. ’

Despacho n.° 3400/14:
Desvincula Adão Francisco de Andrade, L° Oficial a- 

Provincial da Educação, para efeitos de reforma. ’ 1 1

Despacho n.° 3401/14:
Desvincula Costa Cruz dc Oliveira, L° Oficial, da Direcçâofc i 

da Educação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3402/14:
Desvincula Domingos de Oliveira, Encarregado QuaTife 1 

Direcção Provincial da Educação, para efeitos de reformi

Despacho n.° 3403/14:
Desvincula Delfina Lemos, Auxiliar de Limpeza Principal,àfe ' 

Provincial da Educação, para efeitos de refonna.

Despacho n.° 3404/14:
Desvincula Engrácia João Bernardo, Auxiliar de LimpezaPii£ 

Dirccção Provincial da Educação, para efeitos de reformi

Despacho n.° 3405/14:
Desvincula Esperança Júlio, Auxiliar dc Limpeza Principal.• 

Provincial da Educação, para efeitos de refonna.

Despacho n.° 3406/14:
Desvincula Maria Domingos Agostinho, Auxiliar de 

da Direcção Provincial da Educação, para efeitos dc re

Despacho n.° 3407/14:
Desvincula Maria Francisco Simão, Auxiliar de L’nl^ornll 

Direcção Provincial da Educação, para efeitos de re

Despacho n.° 3408/14: . ezapri^
Desvincula Isabel Francisco Manuel, Auxiliar ^e.^,nlrj-ornia. 1 

Direcção Provincial da Educação, para efeitos c

Despacho n.° 3409/14: i ipeza^
Desvincula Isabel Caquenda João, Auxiliar de jr’ 

Direcção Provincial da Educação, para efeitos

Despacho n.° 3410/14:
Desvincula Ana da Conceição Mateus, rei

da Direcção Provincial da Educação, para e e

Despacho n.° 3411/14: pf|I
Desvincula Ngonga Pedro, Auxiliar dc Limpe7

Provincial da Educação, para efeitos de re o

Despacho n.° 3412/14: pza principa1.
Desvincula Teresa Ngola, Auxiliar de Limp 

Provincial da Educação, para efeitos de re 
4, iX 

Despacho n.° 3413/14: ■ Auxiliar na.
Desvincula Teresa Miguel António e ’ reitos <lc re^° 

Direcção Provincial da Educação, para e

Despacho n.° 3375/14: .
DesvinculaDavid Álvaro, Professor e Coordenador de Turno do Ensino 

Secundário, da Direcção Provincial, da Educação, para efeitos dc 

reforma.

Despacho n.° 3376/14:
Desvincula Timóteo Masckolua Nsingui, Coordenador de Disciplina de 

Círculo dc Interesse do Ensino Secundário, da Direcção Provincial 

da Educação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3377/14:
Desvincula Nicolau Gaspar, Motorista dc Pesados Principal, deste 

Governo, para efeitos dc reforma.

Despacho n.° 3378/14:
Desvincula Margarida Manuel Miguel, Auxiliar dç. Limpeza, deste 

Governo, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3379/14:
Desvincula Teresa Victorino, Auxiliar de Limpeza, da Direcção 

' Provincial da Educação de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3380/14:
Desvincula Domingos João, Operário Qualificado, do Governo da 

Província de Luanda, para efeitos dc reforma.

Despacho n.° 3381/14:
Desvincula Domingas Pedro, Encarregada Qualificada, do Governo da 

Província de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3382/14:
Desvincula Maria Teresa Alfredo Valenlim, Auxiliar de Limpeza 

Principal, do Governo da Província de Luanda, para efeitos de 
reforma.

Despacho n.° 3383/14:
Desvincula Maria da Conceição Luciãnp, Encarregada Qualificada,.do

- Governo da Província de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3384/14:
Desvincula Manuel Pereira João, Auxiliar de Limpeza Principal, do 

Governo da Província de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3385/14:
Desvincula Manuel Miguel, Encarregado Qualificado, do Governo da 

Província de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3386/14:
Desvincula José Rafael Neto', Àuxiliar Administrativo de 2.a Classe, do 

7 Governo da Província de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3387/14:
Desvincula Jorge Ambriz, Encarregado Qualificado, do Governo da 

Província de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3388/14:
Desvincula Boneca Daniel, Auxiliar de Limpeza Principal, do Governo 

da Província de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3389/14:
Desvincula Cristina Augusto, Encarregada Qualificada, do Governo da 

Província de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3390/14:
Desvincula Adão Bernardo Banza, Técnico Médi.o dc 3 a Classe, do 

Governo da Província de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3391/14:
Desvincula Joana João Paulo, Técnica de Enfermagem de 1 ,a Classe, da 

Direcção Provincial da Saúde, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3392/14:
Desvincula Maria da Conceição Luciano, Operária Qualificada, do 

Governo Provincial de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n? 3393714:.
Desvincula Alberto António tábas, Assessor, da Direcção Provincial da 

^Assistência e Acção Social, para efeitos dc reforma.

>, AllxiliaId.í'd"'ivft^
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cspacho n.° 3414/14: |
Desvincula Garrido António Adão, Oficial Administrativo Principal, da 

Direcção Provincial dá Educação, para efeitos de reforma.

lespacho n.° 3415/14:
Desvincula Conceição António, Auxiliar de Limpeza Principal, da 

Direcção Provincial da Educação, para efeitos dc reforma.

Jcspacho n.° 3416/14:
Desvincula Marcelina Domingos Scnga Muenexi, Auxiliar dc Limpeza 

Principal, da Direcção Provincial da Educação, para efeitos dc 
reforma. *

ícspacho n.° 3417/14:
Desvincula Isabel Catcrça Cabilango Dias, Auxiliar dc Limpeza 

Principal, da Direcção Provincial da Educação, para efeitos dc 
reforma. ' ,

Jcspacho n.° 3418/14:
Desvincula Amélia Francisco, Auxiliar de Limpeza Principal, da 

Direcção Provincial da Educação, para efeitos dc refofma.

Despacho n.° 3419/14:
Desvincula Maria Joaquim Francisco dos Santos, Auxiliar de Limpeza 

Principal, da Direcção Provincial da Educação, para efeitos de 
reforma.

Despacho n.° 3420/14:
Desvincula Moisés Zenqucla, Encarregado Qualificado, da Direcção . 

Provincial da Educação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3421/14:
Desvincula Zeferino Alberto, Encarregado Qualificado, da Direcção 

Provincial da Educação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3422/14:
Desvincula Alberto André, Encarregado Qualificado, da Direcção 

Provincial da Educação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3423/14: «
Desvincula Juca Francisco, Operário Qualificado dc l.a Classe, da 

Direcção Provincial da Educação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3424/14:
Desvincula André Ramos Paulo Neto, Encarregado Qualificado, da 

Direcção Provincial da Assistência e Acção Social, para efeitos de 

reforma.

Despacho n.° 3425/14:
Desvincula José Domingos do Nascimento Júnior, Técnico Médio de 

3.a Classe, da Direcção Provincial da Assistência e Acção Social, 

para efeitos dc reforma.

Despacho n.° 3426/14:
Desvincula Rita Daniel Vasco, Aspirante, da Direcção Provincial 

da Assistência e Acção Social, para efeitos dc reforma.

Despacho n.° 3427/14: •
Desvincula Amélia Nafeca, Auxiliar Administrativa de 2.a Classe, da 

Direcção Provincial dc Assistência e Acção Social, para efeitos de 

reforma.

Despacho n.° 3428/14:
Desvincula Maria António Bento, Vigilante Principal, da Direcção 

Provincial dc Assistência e Acção Social, para efeitos dc refonna.

Despacho n.° 3429/14:
Desvincula Sara Chinhanala Victor, Educadora Principal de 1 .a Classe, 

da Direcção Provincial de Assistência e Acção Social, para efeitos 

dé refonna.

Despacho n.° 3430/14:
Desvincula Antonica Francisco António, Auxiliar de Limpeza Principal, 

da Direcção Provincial da Educação dc Luanda, para efeitos dc 

reforma.

Despacho n.° 3431/14:
Desvincula Ana Filipe, Auxiliar dc Limpeza Principal, da Direcção 

Provincial da Educação dc Luanda, para efeitos de refonna.

Despacho n.° 3432/14:
Desvincula Anita Joveta Bumba, Auxiliar dc Limpeza, da Direcção

Provincial da Educação de Luanda, para efeitos da reforma.

Despacho n.° 3433/14:
Desvincula Catarina Domingos Mateus, Auxiliar de Limpeza Principal, 

da Direcção Provincial da Educação dc Luanda, para efeitos de 

reforma.

Despacho n.° 3434/14:
Desvincula Maria Luísa Gueifào Belo Gomes, Técnica Média de 3.a Classe, 

da Direcção Provincial da Habitação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3435/14:
Desvincula Domingas Manuel Costa, Auxiliar dc Limpeza dc I .a Classe, 

da Direcção Provincial da Habitação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3436/14:
Desvincula Ana Calumbo, Auxiliar de Limpeza, da Direcção Provincial 

da Habitação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3437/14:
Desvincula Ana Ezequiel da Conceição c Almeida, Auxiliar de Limpeza, 

da Direcção Provincial da Habitação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3438/14:
Desvincula Teresa Paca, Auxiliar de Limpeza de 1 .a Classe, da Direcção 

Provincial da Habitação, para efeitos de refonna.

Despacho n.° 3439/14:
' Desvincula Gaspar José, Operário Qualificado, da Direcção Provincial 

da Habitação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3440/14:
Desvincula Eva João Sebastião, Auxiliar de Limpeza Principal, da 

Direcção Provincial da Habitação, para efeitos de refonna.

Despacho n.° 3441/14:
Desvincula Manuel Neves dos Reis e Almeida, Técnico Médio de 

3.a Classe, da Direcção Provincial da Habitação, para efeitos de 
refonna.

Despacho n.° 3442/14:
Desvincula Conceição Alfredo, Auxiliar de Limpeza de l.a Classe, da 

Direcção Provincial da Habitação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3443/14:
Desvincula Conceição Paulo Gonçalves, Auxiliar de Limpeza de 

2.a Classe, da Direcção Provincial da Habitação, para efeitos de 
reforma.

Despacho n.° 3444/14:
Desvincula Israel Cardoso, Oficial Administrativo Principal, da 

Direcção Provincial da Habitação, para efeitos de reforma.

Despacho n.” 3445/14:
Desvincula Ana João, Auxiliar de Limpeza de l.a Classe, da Direcção 

Provincial da Habitação, para efeitos da reforma.

Despacho n.° 3446/14:
Desvincula Domingas António Rodrigues, Auxiliar de Limpeza 

Principal, da Direcção Provincial da Habitação, para efeitos de 
reforma.

Despacho n.° 3447/14:,
Desvincula Helena Domingos, Auxiliar de Limpeza de l.a Classe, da 

Direcção Provincial da Habitação, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3448/14:
Desvincula Luzolo Emília, Auxiliar dex Limpeza de l.J Classe, da 

Direcção Provincial da Habitação, para efeitos de reforma.

Despacho n,° 3449/14:
Transfere Joaquim Gomes de Barros, Professor do l Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 5.° Escalão, da Direcção Provincial da 
Educação de Luanda para a sua congénere do Huambo.

Despacho n.° 3450/14:
Transfere Octávio Meio Dia Muquixi, Professor do l Ciclo do Ensino 

Secundário, Diplomado do 6? Escalão, do quadro de pessoal 
da Direcção Provincial da Educação dc Luanda para a Direcção 
Nacional do Ensino Geral.
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GOVERNO PROVINCIAL De
RTX7osí!Xas Pereira de Lemos Vic.or, oncial Adnúnis^ativa 

Principal, do quadro dc pessoal da Direcção Provincial da Saude dc 
Luanda para a sua congénere do Bié.

Despacho n.° 3452/14: 7 . Pr;mxr:n
Coloca Lídia de Lurdes Kapenda, Professora do Ensino Primário 

Auxiliar do 6.° Escalão, no quadro dc pessoal da Direcção I rovmcial 
da Educação dc Luanda.

Despacho n.° 3453/14: .
Coloca Alexandre Maleus Kandua, Professor do 1 Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 5.° Escalão, no quadro dc pessoal da 
Direcção Provincial da Educação dc Luanda.

. Despacho n.° 3454/14: _ .
Coloca Dino Ferreira Cachingona, Professor do II Ciclo do Ensino 

Secundário, Diplomado do 6.° Escalão, no quadro dc pessoal da 
Direcção Provincial da Educação dc Luanda.

Despacho n.° 3455/14:
Coloca Elsa Çccília de Castro Isidoro, Professora do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplpmada do 5.° Escalão, no quadro de pessoal da 
Direcção Provincial da Educação.

Governo Provincial de Benguela
Despacho n.° 3456/14:

Demite Armando Viegas Cayomcdo qifadro dc pessoal da Administração 
Municipal do Lobito, por abandono de lugar.

" Despacho n.° 3457/14:
Transfere Rita Manuela Alberto Domingos, Técnica dc Enfermagem D.’ 

de 3.a Classe, da Direcção Provincial dc Saúde do Namibe para o 
quadro de pessoal da Direcção Provincial dc Saúde de Benguela.

Despacho n.° 3458/14:
Transfere Henda João Kibonda, Professor do II Ciclo do Ensino • 

Secundário Diplomado do 8.° Escalão, da Direcção Provincial dc 
Educação, Ciência e Tecnologia do Namibe para o quadro de pes
soal da Direcção Provincial de Educação, Ciência e Tecnologia dc 
Benguela.

Despacho n.° 3459/14:
Transfere Edviges Raquel da Cunha Paulo Kibonda, Técnica dc 

Diagnóstico Terapêutica de 2.a Classe, da Direcção Provincial de 
Saúde do Namibe para o quadro dc pessoal da Direcção Provincial 
de Saúde de Benguela.

MINISTÉRIO DA EDUCACÂO

Despacho n.° 3372/14
de 10 de Outubro

Por conveniência de serviço;
Ao abrigo do disposto no artigo 33.°, n.° 1 do Decreto 

n. 25/9 l,.de 29 de Junho, que estabelece a relação jurídica 
de emprego na Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nòs termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Jorge Miguel Van-Dúnem, Professor 
do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, 
Agente n.° 109847, colocado na Escola Nimi ya Lukeni 
n.° 1776, Distrito do Rangel, Província de Luanda, exone
rado a seu pedido, dos quadros do Ministério da Educação.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Setembro de 2014.
O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 3373/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 0063/4i/|o/n 
COM/DPAE/GPL/2012, de 12 de Abril de ? 
Provincial, da Direcção Provincial das Actividad '•
através do qual solicita previamente 0 Des 
culação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artig^i 
n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as caus^?^ 

relação jurídica de emprego;
• O Governador Provincial, nos termos 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Ad 
Locai do Estado, conjugado com 0 artigo 9°^ 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que°J 

Estatuto do Governo Provincial de Luanda, 
seguinte:

1. ° — É Madalena Daniel Valera Janja Gufe 
com a categoria de Auxiliar de Limpeza Principal*

0 07794859, desvinculada por reforma, da 
Provincial das Actividades Económicas.

2. °— Este Despacho entra imediatamente em vig 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda,a». 
Maio de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3374/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 0065/41/13/02.00/SAft 
COM/DPAE/GPL/2012, de 12 de Abril de 2012, do^ : 
Provincial, da Direcção Provincial das ActividadesEcoitf 
através do qual solicita previamente o Despachode^ 

culação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 3- 
n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas da exM? 

relação jurídica de emprego; ;
O Governador Provincial, nos termos da a 

do artigo 19.° da Lei n° 17/10, de 29 de Julho7^ i 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da/^ 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9. 
Presidencial n;° 276/11, de 31 de Outubro, 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, 

SegUÍnte: , . ’categ<
1. ° — É Maria Aníbal Dóna, com ° 

Auxiliar de Limpeza Principal, Agente n. 
CIF n.° 12263559-28, desvinculada^/6^ 
Direcção Provincial das Actividades Econótf

2. ° — Este Despacho entra imediatamente e

Publique-se. À
Gabinete do Governador Provincial de l>uan^ 

Maio de 2012. — O Governador, Bento JoMl111 

Francisco Bento.
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Despacho n.° 3375/14 
dc 10 dc Outubro •

' Considerando o Oficio n.° 1347/GAB/DPEL/2011, de 23 
de Dezembro de 2011, do Director Provincial,? da Direcção 
Provincial da Educação de Luanda, através do qual solicita 
previamente o Despacho de desvinculação -por reforma, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação, 
jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos 'Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. ° — É David Álvaro, com a categoria de Professor 

e Coordenador de Turno do Ensino Secundário, Agente 
n.° 06276909, desvinculado por reforma, da Direcção 
Provincial da Educação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 28 de 
Maio de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3376/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1347/GAB/ DPEL/2011, de 23 
de Dezembro de 2011, do Director Provincial, da Direcção 
Provincial da Educação de Luanda, através do qual solicita 
previamente o Despacho de desvinculação por reforma, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 

jurídica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da' alínea e). 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:
1. ° — É Timóteo Masekolua Nsingui, com a categoria 

de Coordenador de Disciplina de Círculo de Interesse do 
Ensino Secundário, Agente n.° 06276938, desvinculado por 

reforma, da Direcção Provincial da Educação.
2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 28 de 
Maio de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3377/14 
dc 10 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar o abaixo men
cionado, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do n.° I do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego.

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho —- Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° dô Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1, ° — È Nicolau Gaspar, com a categoria de Motorista de 
Pesados principal, Agente n.° 00546035, desvinculado por 
refonna, no Governo Provincial de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em. vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 28 de 
Maio de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3378/14 
dc 10 dc Outubro

Havendo, a necessidade de se aposentar a abaixo men
cionada, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego.

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

l.°  — É Margarida Manuel Miguel, com a categoria de 
Auxiliar de Limpeza com Agente n.° 00543568, desvin
culada por reforma, do Governo Provincial de Luanda.

3.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 28 de 
Maio de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3379/14 
dé 10 de Outubro

Considerando o Ofício n.° 0856/GAB/DPEL/2013, 
de 27 de Julho de 2013, do Director Provincial da Educação 
de Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho 
de desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° l do artigo 32? 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;
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O Govemador .Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho -- Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com ó artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

] ,o — É Teresa Victorino, com a categoria de Auxiliar de 
Limpeza, Agente n.° 08641106, desvinculada por reforma da 
Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2.°— Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.
Gabinete do GovernadorProvincial de Luanda, aos 22 de 

Agosto de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3380/14 
' dc 10 dc Outubro

Havendo ã necessidade de se aposentar o abaixo men
cionado, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do. Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego; •

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
. do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

, seguinte:
• I-° — É Domingos João, com a categoria de Operário 

Qualificado, Agente n.° 00578259, desvinculado por 
reforma, do Governo da Província de Luanda.

2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 20 de 
Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

• Despacho n.° 3381/14
dc 10 de Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar a abaixo men
cionada, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao’ 
abrigo do n.° I do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
■de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n? 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado., conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1, °—E Domingas Pedro, com a categ0 • 
Qualificada, Agente n.°00578207, desvinj^^ '' 

do Governo da Província de Luanda.
2. ° — Este Despacho entra imediata 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de L 
Junho de 2012; — O Governador, Bento Jo^^. ’ 
Francisco Bento.. 1

Despacho n.° 3382/14 
dc 10 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar 
cionada, em virtude de ter atingido o tempo des
abrigo do n.° I do artigo 32.

a a^i;

•° do Decreto 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção d 
jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da al*
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Admir 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° doIX 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprc 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, detenr: 
seguinte:

1. ° — É Maria Teresa Alfredo Valentim, cornai- 
ria de Auxiliar de Limpeza Principal, Agente n.° 005£ 
desvinculada por reforma, do Governo da Provínà 
Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em viga 
' ’ • :

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda,aos.' 

Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim^ 

Francisco Bento. ■
Despacho n.° 3383/14 

dc 10 dc Outubro
. Havendo a necessidade de se aposentar a abaixo* 

cionada, em virtude de ter atingido o tempo de sew 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n- 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção a 
jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da . 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de ^u^,° jni$|S 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da A° 
Local do Estado’ conjugado com o artigo 9. 0
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, e 
seguinte: cat/-

1. ° — É Maria da Conceição Luciano, com 
de Encarregada Qualificada, Agente n.° 0055 
culada por reforma, do Governo da Província e

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em 

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luan^a’^^ 

Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaqu1111

Francisco Bento.
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Despacho n.° 3384/14 
dc 10 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar a abaixo men
cionada, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do n.° I do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção dá relação 
jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. °— É Manuel Pereira João, com a categoria de Auxiliar 
de Limpeza Principal, Agente n.° 00578236, desvinculado 
por reforma, do Governo da Província de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 20 de 
Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3385/14 
dc 10 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar a abaixo men
cionada, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19? da Liei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 

«Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:
1? — É Manuel Miguel, com a categoria de Encarregado 

Qualificado, Agente n.° 00552082, desvinculado por 
reforma, do Governo da Província de Luanda.

2.°  — Este Despacho entra Ímediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 20 de 

Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3386/14 
dc 10 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar o abaixo men
cionado, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 

jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, deteTmina o 
seguinte:

1? — É José Rafael Neto, com a categoria de Auxiliar 
Administrativo de 2? Classe, Agente n.° 00553779, desvin
culado por reforma, do Governo da Província de Luanda.

2.° — Este Despacho entra ímediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 20 de 
Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n? 3387/14 
dc 10 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar o abaixo men
cionado, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/1J1, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1.°  — É Jorge Ambriz, com a categoria de Encarregado 
Qualificado, Agente n.° 00553644, desvinculado por 
reforma, do Governo da Província de Luanda.

2? — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinetè do Governador Provincial de Luanda, aos 20 de 
Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n? 3388/14 
de 10 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar a abaixo men
cionada, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n,° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação - 
jurídica de emprego;

Ò Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:
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1. ° — È Boneca Daniel, com a categoria de Auxiliar de 
Limpeza Principal, Agente n.° 00578242, desvinculada por 
reforma, do Governo da Província de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. • .
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 20 de 

Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3389/14 
dc 10 dc Outubro

Havendo a necessidade de s.e aposentar a abaixo men
cionada, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego;

O Governador. Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho— Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. °— É Cristina Augusto, com a categoria de Encarregada 
Qualificada, Agente n.° 00549200, desvinculada por reforma, 
do Governo da Província de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 20 de 

Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3390/14 
dc 10 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar o abaixo men
cionado, èrrudrtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. ° — É Adão Bernardo Banza, com a categoria de 
Técnico Médio de 3.adasse, Agente n.° 00549074, desvin-

. culado por reforma, do Governo da Província de Luanda.
2. ° — Este Despacho entra ímediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 20 de 
Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

________—-----
Despacho n.° 3391/14 1

dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.“ 34/gDa/h <
de Maio da Directora do Hospital Especi^ < 
Mgangula através do qual solicita previamente’^ < 
de desvinculação por reforma, ao abrig0 A . 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de JUnho * i . 
as causas da extinção da relação jurídica de empJ .

O Governador Provincial, nos termos A 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho * 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Admt 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.^’ 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que^ 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, d^ 
seguinte: .

1 o _ É Joana João Paulo, com a categoria deT» 
Enfermagem de 1Classe, Agente n.» O4O482I6À 
culada por reforma, da Direcção Provincial daSaúde. j

2 o — Este Despacho entra imediatamente era %
Publique-se. . .

Gabinete do Governador Provincial de Luandax 
Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sth 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3392/14
dc 10 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar a abaixo: 
cionada, em virtude de ter atingido o tempo de serviçc 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.°2> 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção dará 
jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alto 
do artigo I9.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho —U 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Adminis® 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do D& 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que apro'- 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, deternib 

seguinte:
1. ° — É Maria da Conceição Luciano, com a ca$ 

de Operária Qualificada, Agente n.° 00553638, desvin^ 
por reforma do quadro de pessoal do Governo Provin^ 

Luanda.2. ° — Este Despacho entra ímediatamente em vig°r- 

Publique-se.
’ os»

Gabinete do Governador Provincial de Luanda,3 .. 
Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim

Francisco Bento.

Despacho n.° 3393/14
dc 10 dc Outubro .•

Considerando o Ofício n.° 26/04.16:1 1/DPL-aaS ' j 
de 30 de Maio de 2012, da Directora Provincia’( 

Assistência e Acção Social, através do qual solici,a 
mente o Despacho de desvinculação por refonna, a

I
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do n.° I do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 

que define as causas da extinção da relação jurídica de 

emprego;

O Governador Provincial nos termos da alínea e) do 

artigo 19.° da. Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 

Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:
1. ° — É Alberto António Ribas, com a categoria de 

Assessor, Agente n.° 00915892, desvinculado por reforma, 

da Direcção Provincial de Assistência e Acção Social.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 28 de 

Junho de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3394/14 
de 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 26/04.16.1 l/DPL-AAS/2012, 

de 30 de Maio de 2012, da Directora Provincial da 

Assistência e Acção Social, através do qual solicita previa

mente o Despacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do 

n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 

define as causas da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 

Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:

1. ° — é António Salvador Agostinho Manuel, com a 
categoria de Aspirante, Agente n.° 00914757, desvinculado 

por reforma, da Direcção Provincial da Assistência e Acção 

Social.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 28 de 

Junho de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3395/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ófício n.° 26/04.16.1 l/DPL-AAS/2012, 

de 30 de Maio de 2012, da Directora Provincial dà

Assistência e Acção Social, através do qual solicita previa

mente o Despacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do 

n.° 1 do artigo’32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 

define as causas da extinção da relação jurídica de emprego,

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 

Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:
1. ° — É Teresa Dingana, com a categoria de Vigilante 

Principal, Agente ri.° 00914444, desvinculada por reforma, 

da Direcção Provincial da Assistência e Acção,Social.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 28 de 

Junho de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3396/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 241/DPL/ACVP/2012, do 

Director Provincial dos Antigos Combatentes e Veteranos da 

Pátria, através do qual solicita previamente o Despacho de 

desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 

Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:

1. ° — É João Campos, com a categoria de Auxiliar de 

Limpeza Principal, Agente n.° 02206349, desvinculàdo por 

reforma, da Direcção Provincial dos Antigos Combatentes e 

Veteranos da Pátria.

2. ° -- Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 13 de 

Julho de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3397/14 
dc 10 de Outubro

Considerando o Ofício n.° 34/GDA/HAN/2012, de 23 

de Maio da Directora Provincial do Hospital Especializado 

Augusto Ngangula, através do qual solicita previamente o 

Despacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° l do 

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define 

as causas da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

/ do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgàos da Administração 
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Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. °— É Joana Francisco João Paulo, com a categoria de 
Técnica de Enfermagem de 1 .a Classe, Agente n.° 04048216, 
desvinculada por refonna, da Direcção Provincial da Saúde.

2. °— Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 6 de 
Julho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3398/14 
dc 10 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar o abaixo men
cionado, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo dó n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/? 1, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda* determina o 
seguinte:

I -° — E Francisco Dias Lopes Parm, com a categoria 
de Técnico Médio de l.a Classe, Agente n.° 00547106, des
vinculado por reforma, do quadro de pessoal do Governo 
Provincial de Luanda.

2.°— Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 6 de 
Julho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

—--- --------------------

1. ° — É Esperança Aríete Lopes, COni J j 
Técnica de Diagnóstico Terapeuta de 2 a a
n.° 04045531, desvinculada por refbrm^^V 
Provincial da Saúde. a’

2. ° — Este Despacho entra imediatamente
Publique-se. Cniv^

Gabinete do Governador Provincial de L 
Julho de 2012. — O Governador, Bento 
Francisco Bento.

i
Despacho n.° 3400/14 

de 10 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 0655/GAB/DP/2QI) 
de Maio de 2012, do Director Provincial da Ed < 
Luanda, através do qual solicita previamente o DespaJ 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 doarf 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que definea ’̂ 

da extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da alfe 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho-fc 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administn 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° doto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que apro, 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, detenÉ 
seguinte:

1. ° — É Adão Francisco de Andrade, com a categoii
1.°  Oficial, Agente n.° 06279434, desvinculado porrefe 
da Direcção Provincial da Educação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda,aosl- 
Julho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim^ 

Francisco Bento.

Despacho h.° 3399/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 37/GDA/HAN/2012, de 1 
de Junho de 2012, da Directora Administrativa do Hospital 
Especializado Augusto Ngangula, através do qual solicita 
previamente o Despacho de desvinculação por reforma, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo I9.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dós Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

Despacho n.° 3401/14 
f dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° O655/GAB/DP/201-> j 
de Maio de 2012, do Director Provincial da Educa^ 

Luanda, através do qual solicita previamente o 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 0 a 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define 

da extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial, nos. termos da 

do artigo 19.° da Lei.n.0 17/10, de 29 de Ju,h0^ 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da A, 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9. r 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, e, 

d 
seguinte: • / * ateg°rl*

1,° — É Costa Cruz de Oliveira, com a Cí ■ 
I,° Oficial, Agente n.° 06279397, desvinculado p° 

da Direcção Provincial da Educação.
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2.°  Este Despacho entra ímediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 de 
Julho de 2012. O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3402/14
x dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 0655/GAB/DP/2012, de 8 
de Maio de 2012,.do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao.abrigo do n.° 1 .do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho,'que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. ° — É Domingos dé Oliveira, com a categoria de 
Encarregado Qualificado, Agente n.° 06280093, desvin
culado por reforma, da Direcção Provincial da Educação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.-

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 de 
Julho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3403/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 0655/GAB/DP/2012, de 8 
de Maio de 2012, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:
1. ° — É Delfina Lemos, com a categoria de Auxiliar de 

Limpeza Principal, Agente n.° 06280621, desvinculada por 

reforma, dá Direcção Provincial da Educação.
2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 de 

Julho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3404/14
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 0655/GAB/DP/2012, de 8 
de Maio de 2012, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do,qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. ° — É Engrácia João Bemardo, com a categoria de 
Auxiliar de Limpeza Principal, Agente n.° 0680638, desvin
culada por reforma, da Direcção Provincial da Educação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 de 

Julho de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3405/14
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 0655/GAB/DP/2012, de 8 
de Maio de 2012, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. ° — É Esperança Júlio, com a categoria de Auxiliar 
dé Limpeza Principal, Agente n.° 0680271, desvinculada por 
reforma, da Direcção Provincial da Educação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 de 
Julho de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3406/14 
dc 10 de Outubro

Considerando o Ofício n.° 0655/GAB/DP0212, de 8 
de Maio de 2012, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32? 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;
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O Governador Provincial, nos temios da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administiação 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. ° — É Maria Domingos Agostinho, com a categoria 
de Auxiliar de Limpeza Principal, Agente n.° 06280414, 
desvinculada por reforma, da Direcção Provincial da 
Educação.

2. °— Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 de 

Julho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3407/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 0655/GAB/DP/2012, de 8 
de Maio de 2012, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto.n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

l.°  — E Maria Francisco Simão, com a categoria de 
Auxiliar de Limpeza Principal, Agente n.° 06280443, 
desvinculada por . reforma, da Direcção Provincial da 
Educação.

2°— Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 de 
Julho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

-1

Despacho n.° 3408/14 
de 10 de. Outubro

. Considerando o Oficio n.° 0655/GAB/DP/2012, de 8 
de Maio de 2012, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por refonna, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artig 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubr 
Estatuto do Governo Provincial de Luand ^sid 
seguinte:

1. ° — É Isabel Francisco Manuel, Co lir
de Auxiliar de Limpeza Principal, Agente 
desvinculada por reforma, da Direcção p ^xiI 
Educação. °\cu

2. ° — Este Despacho entra ’rnediatamenteeni 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luand 
Julho de 2012. — O Governador, Bento Joaqi 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3409/14 
dc 10 dc Outubro c

Considerando o Ofício n.° O655/GAB/DP/20p. N 
de Maio de 2012, do Director Provincial da Educagian 
Luanda, através do qual solicita previamente o Desp$sv 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do aiti^ C 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define asa e) 
da extinção da relação jurídica de emprego; (

O Governador Provincial, nos termos da x 
nea e) artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 deM:0CÍ 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgâs-es 
Administração Local do Estado, conjugado com oaifcsta 
do Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro.^1 
aprova o Estatuto do Governo Provincial de LuandaA 

im 
mina o seguinte:

1. ° — É Isabel Caquenda João, com a categom , 
Auxiliar de Limpeza Principal, Agente n.° 10®' 
desvinculada por reforma, da Direcção Provinci 

Educação.
2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vfeof

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, a°s 

Julho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Se * ; 

Francisco Bento.

Despacho n.” 3410/14 
dc 10 de Outubro

Considerando o Ofício n.° I

lé
AU 
lês 

^y..3.u«a.iuv .V w.v.v ... 0655/GAB/DP/2^ ° 

de Maio de 2012, do Director Provincial da E u r 
Luanda, através do qual solicita previamente o e ’ .g0>io 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 0 cauQr. 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define 

da extinção da relação jurídica de emprego, a|fn^^
O Govemador Provincial, nos termos. da^^gs 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de 
Organização e Funcionamento do? Órgãos da A* 
Local do Estado, conjugado com o artigo -9.

I
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iencial. n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
jto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
nte:
0 — É Ana da Conceição Mateus, com a categoria de 
liar de Limpeza Principal, Agente n.° 06280207, des- 
ilada por reforma, da Direcção Provincial da Educação. 
0 — Este Despacho entra imediatamente em vigor, 

ublique-se.

iabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 de 
) de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

cisco Bento.

Despacho n.° 3411/14
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 0655/GAB/DP/2012, de 8 
4aio de 2012, do Director Provincial da Educação de 
ida, através do qual solicita previamente o Despacho de 
inculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
Jecreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
xtinção da relação jurídica de emprego;
D Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
irtigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
anização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
al do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
ndencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
ituto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
jinte:
1. ° — É Ngonga Pedro, com a categoria de Auxiliar de 
ipeza Principal, Agente n.° 06280561, desvinculada por 
>rma, da Direcção Provincial da Educação.
2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 de 
no de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

incisco Bento.

Despacho n.° 3412/14
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 0655/GAB/DP/0212, de 8 
Maio de 2012, do Director Provincial da Educação de 

anda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
svinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
extinção da relação jurídica de emprego;
O Govemador Provincial, hos termos da alínea e) 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

ganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
)cal do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 

esidencial n.° 276/11, de. 31 de Outubro, que aprova o 
Jtatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

guinte:

1. ° — É Teresa Ngola, com a categoria de Auxiliar de 
Limpeza Principal, Agente n.° 06280510, desvinculada por 
reforma, da Direcção Provincial da Educação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 de 
Julho de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3413/14 
de 10 dc Outubro

Considerando; o Ofício n.° 0655/GAB/DP/2012, de 8 
de Maio de 2012, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9? do Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:
1. ° — É Teresa Miguel António Neto, com a categoria 

de Auxiliar de Limpeza, Agente n.° 06280495, desvinculada 

por reforma, da Direcção Provincial da Educação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 de 

Julho de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3414/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 0655/GAB/DP/2012, de 8 
de Maio de 2012, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 

Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:
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l.o — É Garrido António Adão, com a categoria de 
Oficial Administrativo Principal, Agente n.° 06279687, des

vinculado por reforma,4a Direcção Provincial da Educação.
• 2.°— Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 de 

Julho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

. o _ É Marcelina Domingos Sen^T 
categoria de Auxiliar de Limpeza p A ■ 

"o 08605560, desvinculada por 

provincial da Educação. .

2 o — Este Despacho entra imediatam^ i. 

Publique'se-
Gabinete do Governador Provincial de G

julho de 2012. - O Governador, Bento
Francisco Bento.

Despacho n.° 3415/14
dc 1 Ode Outubro

Considerando o Oficio n.° 0655/GAB/DP/2012, de 8 
de Maio de 2012, do Director. Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento do$ Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. ° — E Conceição António, com a categoria de Auxiliar 
de Limpeza Principal, Agente n.° 08665199, desvinculada 
por reforma, da Direcção Provincial da Educação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Pubíique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 de 
Julho de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3417/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 0655/GAB/Dpp. C 

de Maio de 2012, do Director Provincial da Fa 
Luanda, através do qual solicita previamenteo 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 dOí^ 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que defineye 
da extinção da relação jurídica de emprego; <

O Governador Provincial, nos termos da>) 2 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho-rg 
Organização e Funcionamento dos Órgãos daAdrác 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° ires 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que$U 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, d^g’ 

seguinte: j
, • • c

1. ° — E Isabel Caterça Cabitango Dias,coma<_ 
Auxiliar de Limpeza Principal, Agente n.° 086078fc* 
culada por reforma, da Direcção Provincial daEdifo

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em': 

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda.* 

Julho de 2012. — O Governador, Bento Joaqri^ 

Francisco Bento.

ull
rc

Despacho n.° 3416/14 
de 10 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 0655/GAB/DP/2012, de 8 /
de Maio de 2012, do Director Provincial, da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho.de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica^e emprego;

O Governador Provincial, .nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Locai do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

i
Despacho n.° 3418/14 

dc 10 dc Outubro 
Considerando o Ofício n.° Oóóó/GAB/D^W 

de Maio de 2012, do Director Provincial da 
Luanda, através do qual solicita previamente o 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 d° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define * 
da extinção da relação jurídica de emprego; J 

O Governador Provincial, nos termos 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Ju,h°j|^c 
Organização e Funcionamento dos Órgãos ^a^0Pr 
Local do Estado, conjugado com o artigo d°^s 
Presidencial n.° 276/11; de 31 de Outubro, <^e 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, de . 

seguinte:

Despacho.de
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— É Amélia Francisco, com a categoria de Auxiliar 

impeza Principal,. Agente n.° 08604654, desvinculada 

eforma, da Direcção Provincial da Educação. 

,o — Este Despacho entra imediatamente em vigor, 

'ublique-se.

Jabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 de 

3 de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

icisco Bento.

l.°  — É Moisés Zenquela, com a, categoria de 

Encarregado Qualificado, Agente n.° 08616730, desvin

culado por reforma, da Direcção Provincial da Educação.

2? — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 de 

Julho de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3419/14
dc 10 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 0655/GAB/DP/2012 de 8 

vdaio de 2012, do Director Provincial da Educação de 

nda, através do qual solicita previamente o Despacho de 

rinculação por reforma, ao abrigo do n.° I do artigo 32.° 

decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

:xtinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
janização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

;al do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 

sidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 

atuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

uinte:
1. ° — É Maria Joaquim Francisco dos Santos, com 

categoria de Auxiliar de Limpeza Principal, Agente

10344203, desvinculada por reforma, da Direcção 

ivincial da Educação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 de 

ho de 2012. — O.,Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

ancisco Bento.

Despacho n.° 3420/14
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 0655/GAB/DP/2012, de 8 
Maio de 2012, do Director Provincial da Educação de 

landa, através do qual solicita previamente o Despacho de 
svinculação por reforma, ao abrigo do n.° l do artigo 32. 

' Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

’ artigo I9.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

rganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Jcal do Estado, conjugado com o artigo 9.° do. Decreto 

esidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
statuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

!guinte:

Despacho n.° 3421/14 
dc 10 de Outubro g

Considerando o Ofício n.° 0655/GAB/DP/20I2, de 8 

de Maio de 2012, do Director Provincial da Educação de 

Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 

desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 

dó Decreto n.° 25/91; de 29 de Junho, que define as causas 

da extinção da relação jurídica de emprego;

* O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo I9.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do- Estado, conjugado com o artigo' 9.° do Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 

Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:
1. ° — É Zeferino Alberto, com a categoria de . 

Encarregado Qualificado, Agente n.° 08614635, desvin

culado por reforma, da Direcção Provincial da Educação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 de 

Julho de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3422/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 0655/GAB/DP/2012, de 8 

de Maio de 2012, do Director Provincial da Educação de 

Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 

desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 

Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:
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1, ° — É Alberto André, com a categoria de Encarregado 

Qualificado, Agente n.°v 08619035, desvinculado por 

reforma, da Direcção Provincial da Educação.
2. °— Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 de 

Julho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião

- Francisco Bento.

o __ É André Ramos Paulo Neto, -r 

Encarregado Qualificado, Agente >
culado por reforma, da D.recçao Provi^A 
e Acção Social- . ,y

2 o _ Este Despacho entra imediatan^ ? 

publique-se- v

Gabinete do Governador Provincial 
ABo®fc2»'2-OGOV"“‘'"'8”“J,*í 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3423/14 
dc 10 dcOutubrt)

Considerando o Ofício n.° 0655/GAB/DP/2012, de 8 
de Maio de 2012, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas

' da extinção da relação jurídica de emprego;
O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

L° — É Juca Francisco, com a categoria de Operário 

Qualificado de 1 .a Classe, Agente n.° 06302890, desvinculado 
por reforma, da Direcção Provincial da-Educação.

2.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 de 
Julho de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 3424/14
de 10.de Outubro

Considerando o Ofício n.° 31Z04.16.il/DPL-AAS2012, 
da Directora Provincial da Assistência e A.cção Social, atra
vés do qual solicita previamente o Despacho de desvincula
ção por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 
n.° 25/91 de Junho, que define as causas da extinção da rela
ção jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

Despacho n.° 3425/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 31/04.16.1]/^, ( 
da Directora Provincial da Assistência e Acçãofr ° 

vés do qual solicita previamente o Despacho de 
ção por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo32’JL 
n.? 25/91, de Junho, que define as causas daextin^ " 
ção jurídica de emprego; <

O Govemador Provincial, nos termos da 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho- 7 
Organização e Funcionamento dos Órgãos daAdc’.oc 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.°è • rei 
Presidencial n.° 276/11,de 31 de Outubro, que 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, 
seguinte:

1. ° — É José Domingos do Nascimento J^v 

a categoria de Técnico Médio de 3.a Classt^ 
n.° 00916383, desvinculado por reforma, daí^. 
Provincial da Assistência e Acção Social.

2. ° — Este Despacho entra imediatamenteemv 

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luand^ 

Agosto de 2012. — O Governador, Bento Joaq^*^

Francisco Bento.
•'

Despacho n.° 3426/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 31/04.16.11/DP^àa 

da Directora Provincial dá Assistência e Acça° ío 
vés do qual solicita previamente o Despacho 
ção por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32- n. 
n.° 25/91, de Junho, que define as causas da extin 

ção jurídica de emprego;
Q Govemador Provincial, nós termos 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da ° 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9- 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, 

seguinte: w

10.de
31Z04.16.il/DPL-AAS2012
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o _ É Rita Daniel Vasco, com a categoria de Aspirante, 
ate n.° 00917425, desvinculada por reforma, da Direcção 
incial da Assistência e Acção Social.
f.° — Este Despacho entra Ímediatamente em vigor. 

>ublique-se.

Jabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 7 de 
sto de 2012. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

icisco Bento.

1, °—É Maria António Bento, com a categoria de Vigilante 
Principal, Agente n.° 00914378, desvinculada por reforma, da 
Direcção, Provincial de Assistência e Acção Social.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 4 
de Setembro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3427/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 42/04.16.1 l/DPLA.AAS/2012, 
)irectora Provincial da Assistência e Acção Social, através 
,ual solicita previamente o Despacho de desvinculação 
reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 
25/91 de Junho, que define as causas da extinção da rela- 
jurídica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
;anização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

:al do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
sidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
atuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

uinte:
1. ° — É Amélia Nafeca, com a categoria de Auxiliar 

ministrativa de 2.a Classe, Agente n.° 00912014, desvin- 
ada por reforma, da Direcção Provincial da Assistência e 

ção Social.
2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 4 

Setembro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

bastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3429/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 42/04.16.1 l/DPLA.AAS/2012, 
da Directora Provincial da Assistência e Acção Social, através 
do qual solicita previamente o Despacho de desvinculação 
por refonna, ào abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 
n.° 25/91,' de Junho, que define as causas da extinção da 
relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 27.6/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. ° — É Sara Chinhanala Viçtor, com a categoria de

Educadora Principal de l.a Classe, Agente n.° 00914438, 
desvinculada por reforma, da Direcção Província] de 
Assistência e Acção Social. *

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

• Publique-se.
I

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 4 
de Setembro de 2012.' — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho ri.° 3428/14.
dc IQ dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 42/04.16.1 l/DPLA.AAS/2012, 
Directora Provincial da Assistência e Acção Social, através 
qual solicita previamente o Despacho de desvinculação 

r refonna, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 
25/91, dé Junho, que define as causas da extinção dà 

ação jurídica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10; de 29 de Julho — Lei da 

ganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
ícal do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 

esidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
ítatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

guinte:

Despacho n.° 3430/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° l do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9? do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:
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É An.onic. Francisco António, com . categoria de IÉ Anila tovol. Bumba, >È
■EA ■■ - ,0 10369108, des- de Limpeza, Agenten.®08659655,desvi X

refonna'da Direcção Provincial d. Educação d. Direcção Provincial d. Educação^. 

2. — Este Despacho entra imediata 
Publique-se. ^iY

jji 

Gabinete do Governador Provincial d ? 
de Dezembro de 2013. — O Governador^? 

Sebastião Francisco Bento. ’

t
bc

Auxiliar de Limpeza Principal, Agente n.“. 10369108, des- 

vinculada por i — 
de Luanda.

2 o__Este Despacho entra ímediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de. Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n? 3431/14
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n? 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n? 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo I9.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1? — É Ana Filipe, com a categoria de Auxiliar de 
Limpeza Principal, Agente n.° 01412644, desvinculada por 
reforma da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2?— Este Despacho entra Ímediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3433/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 1586/GAB/Op^ 
■ de Outubro de 2013, do Director Provincialdah '( 
Luanda, através do qual solicita previamente 0^2 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° | 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que defini* 

da extinção da relação jurídica de emprego; 0
O Govemador Provincial, nos tennos da$ 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho- 
Organização e Funcionamento dos Órgãos daAdiu 5 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Er" 

oc 
Governd Provincial de Luanda, aprovado por. 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, re 
seguinte:

1.° — É Catarina Domingos Mateus, comacs 
Auxiliar de Limpeza Principal, Agente n.° 0860^. 
vinculada por reforma da Direcção Provincial daEes 
de Luanda. lai

2? — Este Despacho entra imediatamente em«

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luand* 
e 

de Dezembro de 2013. —: O Governador, 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3432/14 
de 10 de Outubro

Considerando o Ofício n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 

. Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do ri? 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do’artigo 19.° dá Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

Despacho n.° 3434/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 59/GAB/D?^ te 
de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial .n 
Provincial da Habitação, através do qual solicita P 

o Despacho de desvinculação por,reforma, 
n.° 1 do artigo 32? do Decreto n.° 25/91, de 29 
define as causas da extinção da relação juríd,ca^

O Governador Provincial, nos termos 
do artigo 19? da Lei n? 17/10, de 29 de 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da ° 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9- 
do Governo Provincial de Luanda, aprova 0 
Presidencial n? 276/11, de 31 de Outubro, 
seguinte: •
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o ___ É Maria Luísa Gueifao Belo Gomes, com a cate- 

a de Técnica Média de 3.a Classe, Agente n.° 00598411, 

dnculada por reforma da Direcção Provincial da 

itação.
— Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

□abinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 

dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

astião Francisco Bento.

Despacho n.° 3435/14
dc 10 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 59/GAB/DPHL/GPL/2013, 

>6 de Agosto de 2013, do Director Provincial da Direcção 

vincial da Habitação, através do qual solicita previamente 

lespacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do 

1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 

ine as causas da extinção da relação jurídica de emprego; 

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

*anização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

:al do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

isidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

;uinte:

1. ° — É Domingas Manuel Costa, com a categoria de 

xiliar de Limpeza de l.a Classe, Agente n.° 00601604, 

jvinculada por reforma da Direcção Provincial da 

bitação.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 

Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

bastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3436/14
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 59/GAB/DPHL/GPL/201J, 

26 de Agosto de 2013, do Director Provincial da Direcção 

ovincial da Habitação, através do qual solicita previamente 

Despacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do 

’ 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 

fine as causas da extinção da relação jurídica de emprego,

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

1 artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

rganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

3cal do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

> Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

esidencial. n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

guinte:
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L° — É Ana Catumbo, com a categoria de Auxiliar de 

Limpeza, Agente n.° 00601828, desvinculada por reforma 

da Direcção Provincial da Habitação.

2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3437/14
dc 10 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 59/GAB/DPHL/GPL/2013, 

de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial da 

Direcção Provincial da Habitação, através do qual solicita 

previamente o Despacho de desvinculação por reforma, ao 

abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 

de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 

jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte: .

1. ° — É Ana Ezequiel da Conceição e Almeida, com a 

categoria de Auxiliar de Limpeza, Agente n.° 00601739, 

desvinculada por reforma da Direcção Provincial da 

. Habitação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3438/14
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 59/GAB/DPHL/GPL/2013, 

de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial da Direcção 

Provincial da Habitação, através do qual solicita previamente 

o Despacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do 

n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 

define as causas da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

do Governo Provincial de Luanda; aprovado por Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:
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Despacho n.°34dl JÈ

Considerando o Ofício n 0 59/ 
de 26 de Agosto de 2013, do Direct^ Xi ' 
Provincial da Habitação, através do F Pr°V'W \ 

---  o Despacho de desvinculação pOr refUals%cí 
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/9|°nila’ao^ < 

de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim ’ define as causas da extinção da rela ' 
Sebastião Francisco Bento. • O Governador Provincial, nos

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de^ç”1”0^ 
Organização e Funcionamento dos Ór M 

Local do Estado, conjugado com 
do Governo Provincial de Luanda 'Ê° 

• Presidencial n.° 276/11, de 31 de’ 0^1' 
seguinte: 1

L° — É Manuel Neves dos Reis e Almeia 1 

goria de Técnico Médio de 3,a Classe• desvinculado por ref„ma d. X*' 
Habitação. Çaofti'

2.° — Este Despacho entra imediatamenteec 
Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de 
Dezembro de 2013. — O Governador, 

Sebastião Francisco Bento.

1. ° — É Teresa Paca, com a categoria de Auxiliar de 
Limpeza de l.a Classe, Agente n.° 00601633, desvinculada 
por reforma da Direcção Provincial da Habitação.

2. °— Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Despacho n.° 3439/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Óficio n.° 59/GAB/DPHL/GPL/201 j, 
de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial da Direcção 
Provincial da Habitação, através do qual solicita previamente 
o Despacho de desvinculação por refonna, ao abrigo do n.° 1 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 
define as causas da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos tennos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. ° — É Gaspar José, com a categoria de Operário 
Qualificado, Agente n.° 00598730, desvinculado por reforma 
da Direcção Provincial da Habitação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

de
D

3
3f

Despacho n.° 3440/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 59/GAB/DPHL/GPL/2013, 
de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial da Direcção 
Provincial da Habitação, através do qual solicita previamente 
o Despacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 
define as causas da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

L° — É Eva João Sebastião, com a categoria de Auxiliar 
de Limpeza Principal, Agente n.° 00599951, desvinculada 
por reforma da Direcção Provincial da Habitação.

2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3442/14 
dc 10 dc Outubro

- Considerando o Ofício n.° 59/GAB/DPH1? 
de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial^ 

Provincial da Habitação, através do qual solicitara 
o Despacho de desvinculação por reforma, ao abri:0 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de)*- 
define as causas da extinção da relação jurídicad^ 

O Governador Provincial, nos termos da! 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de JulhoAd 
Organização e Funcionamento dos Órgãos daAdm’0 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado p . 
PresidenciaLn.0 276/11, de 31 de Outubro,^, 

seguinte: |
I -° — É Conceição Alfredo, com a cate£or^;e 

de Limpeza de 1 .a Classe, Agente n.° OO6O1627>’ 
por refonna da Direcção Provincial da Habitação- |

2.° — Este Despacho entra imediatamente et® 

Publique-se.
Gabinete do’ Governador Provincial de 

de Dezembro de 2013. — O Governador, 
Sebastião Francisco Bento.

, 5^'ie?rj
Despacho n.° 3443/14 

dc 10 dc Outubro i 
dPí°J1S?erand0 0 Ofício n-° 59/GAB/DPH^p: 
de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial 
o r)p'nCIÍ| da ^abilaÇã°, através do qual soli^LP 

do C'e desv*nculação por reforma, d» amgo 32Decrelo p de 29*’ 

define as causas da extinção da relação jurídica .,

-i.
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3 Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
irtigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
anização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
al do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
údencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
jinte:
I— É Conceição Paulo Gonçalves, com a categoria 
Auxiliar de Limpeza de 2.a Classe, Agente n.° 00601797, 
vinculada por reforma da Direcção Provincial da 
iitação.
2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se'.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 
Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
wsíião Francisco Bento.

Despacho n.° 3444/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 59/GAB/DPHL/GPL/2013, 
26 de Agosto de 2013, do Director Provincial da Direcção 
jvincial da Habitação, através do qual solicita previamente 
)espacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 

ine as causas da extinção da relação jurídica de emprego; 
O Governador Provincial, nós termos da alínea e) 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

ganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
cal do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto
Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

esidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
guinte:

1. ° — É Israel Cardoso, com a categoria de Oficial 
iministrativo Principal, Agente n.° 00597765, desvinculado 
>r reforma da Direcção Provincial da Habitação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
‘ Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

'bastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3445/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 59/GAB/DPHL/GPL/2013, 
5 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial da Direcção 
rovincial da Habitação, através do qual solicita previamente 
Despacho de desvinculação por refonna, ao abrigo do n. 1 

0 artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 
sfine as causas da extinção da relação jurídica de emprego,

G Governador Provincial, nos tennos da alínea e) 
0 artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

^ganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

-°cal do- Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

dp Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

L° — É Ana João, com a categoria de Auxiliar de 
Limpeza de l.a Classe, Agente n.° 00601870, desvinculada 
por reforma da Direcção Provincial da Habitação.

2.° — Este Despacho entra imediatamente em .vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos’ 10 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3446/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 59/GAB/DPHL/GPL/2013, 
de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial da Direcção 
Provincial da Habitação, através do qual solicita previamente 
o Despacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho-, que 
define as causas da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto do • 
Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. ° — É Domingas António Rodrigues, com a categoria 
de Auxiliar de Limpeza Principal, Agente n.° 00599209, des
vinculada por reforma da Direcção Provincial da Habitação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3447/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 59/GAB/DPHL/GPL/2013, 
de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial da Direcção 
Provincial da Habitação, através do qual solicita previamente 
o Despacho de desvinculação por refonna, ao abrigo do n.° 1 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 
define as causas da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto do 
Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:
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1. °— É Helena Domingos, com a categoria de Auxiliar 
de Limpeza de 1 .a Classe, Agente n.° 00601403, desvinculada 

por reforma da Direcção Provincial da Habitação.
2. °— Este Despacho entra imediatamente em vigor. ' 

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3448/14 
dc 10 de Outubro

Considerando o Oficio n.° 59/GAB/DPHL/GPL/201j, 
de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial da Direcção 
Provincial da Habitação, através do qual solicita previamente 
o Despacho de desvinculação por refonna, ao abrigo do n.° 1 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 
define as causas da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto do 
Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1- °— É.Luzolo Emília, com a categoria de Auxiliar 
de Limpeza de l.a Classe, desvinculado por refonna 
Direcção Provincial da Habitação,

2- ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos

da

10 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

—----------------------------------------

2.» — Este Despacho entra iinedi^ í 
Publique-se. ;

Gabinete do Govemador Provincial d 
Junho de 2012. — O Govemador, ôe/i^^ç 

Francisco Bento. °MC

—----
Despacho n.° 3450/u * 

dc 1 Ode Outubro 3 
ârConsiderando a pretensão do funcionário O 

Ofício do MAT, e havendo a necessidade d^ni 
transferência do mesmo, ao abrigo do artigo^ar 
n.° 25/91, de 29 de Junho; ’5i

O Governador Provincial, nos termos 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de.29dej^’ 
da Organização e do Funcionamento dos (r 
Administração Local do Estado, conjugado 
artigo 9.° do Estatuto Orgânico do Governo 
Luanda, aprovado pelo Decreto Presidencial^, 
de 31 de Outubro, determina o seguinte:

, G
1, °— E Octávio Meio Dia Muquixi, Professa^ 

do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escà^ 
n.° 88016055, transferido do quadro de pessoalè 
Provincial da Educação de Luanda para a DirecçL 
do Ensino Geral.

2. ° Este Despacho entra imediatamente«mç

Publique-se. 0
Gabinete do Govemador Provincial de Luanàn 

Agosto de 2013. — O Govemador, Bento Joaqw' c 
Francisco Bento. *

Despacho n.° 3451/14 
dc 10 dc Outubro

Despacho n.° 3449/14
dc 10 de Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo 29.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos tennos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1.°  — É Joaquim Gomes de Barros, Professor do I Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomado do 5.° Escalão, Agente 
n.° 10927442, transferido do quadro de pessoal da Direcção 
Provincial da Educaçãô. de Luanda, para a sua congénere do 
Huambo.

Mediante solicitação do MAT, ao abrigodoa^ 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho; h
O Governador Provincial, nos termos do^. ] 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Oi?a* 
Funcionamento dos Órgãos Locais do Estad0, o> 

. | ° 2?®; 
com o artigo 9.° do Decreto Presidencial n. - 
de Outubro, que aprova õ Estatuto Orgân,c0 
Provincial de Luanda, determina o seguinte- 1

1. ° —É Joseth Viegas Pereira de Lemos
Administrativa Principal, Agente n.° 1190 . "y 
do quadro de pessoal da Direcção Provinci 

Luanda para a sua congénere do Bié. £
2. ° — Este Despacho entra imediatamont

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de 

Agosto de 2012. — O Governador, Bento 

Francisco Bento.
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Despacho n.° 3452/14 
dc 10 dc Outubro

jnsiderando a pretensão da funcionária espelhada no 

3 n.° 2041 do MAT, e havendo a necessidade de se 

der à colocação da mesma, ao abrigo do artigo 29.° 

>creto n.° 25/91, de 29 de Junho;

Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

tigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 

)rganização e do Funcionamento dos 

inistração Local do Estado, conjugado com o n.° 2 

rtigo 9.° do Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 

utubro, que aprova o Estatuto Orgânico do Governo 

incial de Luanda, determina o seguinte;
0 — É Lídia de Lurdes Kapenda, Professora do Ensíno 

ário Auxiliar do 6.° Escalão, Agente n.° 11952614, 

sniente de Malanje, colocada no quadro de pessoal da 

:ção Provincial da Educação de Luanda.

° — Este Despacho entra imediatamente em vigor, 

ublique-se.

iabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 19 de 

sto de 2013. —— O Governador, Bento Joaquim Sebastião 

icisco Bento.

Despacho n.° 3453/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando a pretensão do funcionário espelhada 
)ficio do MAT, e havendo a necessidade de colocar 

esmo, ao abrigo do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 

9 de Junho;
D Governador Provincial, nos termos* da alínea e) 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

ninistração Local do Estado, conjugado com o n.° 2 do 

jO 9.° do Estatuto Orgânico do Governo Provincial de 

nda, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11,. 

>1 de Outubro, determina o seguinte:
1. °— É Alexandre Mateus Kandua, Professor do 1 Ciclo 

Ensino Secundário Diplomado do 5.° Escalão, Agente 
11082870, colocado no quadro de pessoal da Direcção 

vincial da Educação de Luanda. .
2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 19 de 

asto de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

mcisco Bento.

Despacho n.° 3454/14
dc 10 dc Outubro

Considerando a pretensão do funcionário espelhada no 
icio n.° ] 552 do MAT, e havendo a necessidade de se 
'ceder à colocação do mesmo, ao abrigo do artigo-29. 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

Órgãos da do Ensino Secundário Diplomado

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° 
do Estatuto Orgânico do Governo Provincial de Luanda, 
aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 
de Outubro, determina o seguinte:

1. ° — É Dino Ferreira Cachingona, Professor do II Ciclo, 

do 6.°-Escalão, Agente 
n.° 87165965, proveniente do Huambo, colocado no quadro 
de pessoal da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 19 de 

Agosto de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

Despacho n.° 3455/14 
dc 10 dc Outubro

Considerando a pretensão da funcionária espelhada no 
Ofício n.° 1572, do MAT, e havendo a necessidade de se 
proceder à colocação da mesma, ao abrigo do artigo 29.° 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;
O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, conjugado com o n.° 2 
do artigo 9.° do Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 
de Outubro, que aprova o Estatuto Orgânico, do Governo 

Provincial de Luanda, determina o seguinte:
1, ° — É Elsa Cecília de Castro Isidoro, Professora do 

I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 5.° Escalão, 

Agente n.° 88112280, proveniente do Huambo, colocada no 
quadro de pessoal da Direcção Provincial da Educação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. % 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 19 de 

Agosto de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 

Francisco Bento.

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA

Despacho n.° 3456/14
* dc 10 dc Outubro

Ao abrigo das disposições constantes do artigo 46.° do 
Decreto n.° 33/91, de 26 de Julho, publicado no Diário da 

República n.° 31, l.a série, sobre o regime disciplinar dos 
funcionários públicos e agentes administrativos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da
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Repúblican.0 142,1.’série, de 29de Julho de 2010-Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estadoj determina o seguinte:

1. » — É Armando Viegas Cayombe, Encarregado 
Qualificado, Agente n.° 11526596, demitido do Quadro de 
Pessoal da Administração Municipal do Lobito, por aban- 

dono de lugar.
2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 

vigor.
Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 21 

de Abril de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

o Governador Provincial de R 6 
competência que lhe é conferida n 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho Skl 
República n.° 142, 1 ,a série, de 29 dej*^'^» 
Organização e Funcionamento dos ó Uí.'1°ítW 
Local do Estado, determina o seguir^'1’»

1. ° — É Henda João Kibonda, pr 1 

do Ensino Secundário Diplomado Vil 
n.° III0235-11 „ transferido a seu °Hl 
Provincial de Educação, Ciência e Tec^'^' ’’ 
colocado no Quadro de Pessoal da Di"01^' 
Educação, Ciência e Tecnologia de Bén^'

2. ° - O presente Despacho entraí' 

vigor.

Despacho n.° 3457/14 
de 10 de Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre transferências de funcionários públicos.

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

l.° — É Rita Manuela Alberto Domingos, Técnica de 
Enfermagem de 3.a Classe, Agente n.° 90803180, transferida 
a seu pedido, da Direcção Provincial de Saúde, do Namibe, 
colocada no Quadro de Pessoal da Direcção Provincial de 
Saúde de Benguela.

2-° O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 22 
de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Publique-se. I
aç

Gabinete do Governador Provincial deB 5 
de Julho de 2014. — O Govemador, Isaac 
dos Anjos. t

Despacho n.° 3458/14 
dc 10 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre transferências de funcionários públicos.

Despacho n.° 3459/14 
dc 10 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigoà • 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreton.'; 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13$ 
sobre transferências de funcionários públicos, i

O Governador Provincial de BenguelaJL 
competência que lhe é conferida pela alínea e)^ 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicadaK . 
República n.° 142, 1 .a série, de 29 de Julho de20 
Organização e Funcionamento dos ÓrgãosdaAMx 
Local do Estado, determina o seguinte: &

1. ° — É Edviges Raquel da Cunha Paul i 
Técnica de Diagnóstico e Terapêutica de 2.
n.° 11842587, transferida da Direcção PrPW 
do Namibe, colocada no quadro de pessoa 
Provincial de Saúde de Benguela. I

2. ° — O presente Despacho entra iròe 1 ;

vigor. $

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de 
de Julho de 2014. — O Governador, íwaC 

dos Anjos.


